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1243
, DE 2015




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), destinados ao custeio do HOSPITAL GPACI, da Cidade de SOROCABA, neste Estado.
JUSTIFICATIVA




O Grupo de Pesquisa e Assistência ao Cancer Infantil – “GPACI”, fundado em 25 de junho de 1983, é uma associação de direito privado, constituida por tempo indeterminado, sem fins lucrativos, de caráter filantropico, assistencia, promocional, organizacional, recreativo, cultural e educacional, cuja finalidade é atender a todos que a ela se dirigirem, independentemente da classe social, nacionalidade, sexo, raça côr ou crença religiosa.




No desenvolvimento de suas atividades, o “GPACI” observa os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficência, que representam a plataforma basica constitucional.




O Nosocomio presta atendimento medico-hospitalar para as crianças e adolescentes das cidades deAlambari, Aluminio, Angatuba, Apiai,Araçariguamas, Araçoiaba da Serra, Barra do Chapeu, Boituva, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Capela do alto, Cerquilho, Cesario Lange, Guapiara, Guarei, Ibiuna, Iperó, Itabera, Itaoca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Itu, Jumirim, Mairinque, Nova Campina, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Quadras, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapui, sorocaba, Tapirai, Taquerivai, Tatui e Votorantim.




Verifica-se, portanto, que o lastro de atendimento é enorme, acusando grande despesa para o hospital. 90% dos atendimentos são por intermedio do SUS, cuja tabela, já de notorio conhecimento, não satisfaz as despesas realmente assumidas pelo tratamento dos internos.




O Hospital possui um quadro de 150 funcionarios, dos quais 45 são médicos de várias especialidades e contam, ainda, com um voluntariado, que emprestam seus tempos vagos àqueles que deles necessitam e de doações espontâneas da comunidade local.




A verba pleiteada será aplicada nas despesas de rotina do nosocomio e poderá ser repassada por intermedio de convênio.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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